
Introdução 
Em março de 2020, a Eurofound criou a base de dados 
COVID-19 EU PolicyWatch, a fim de dotar os responsáveis 
políticos de informações sobre medidas tomadas para 
atenuar o impacto da crise da doença por coronavírus 2019 
(COVID-19) no mercado de trabalho e na sociedade em 
geral. Simultaneamente, foi realizado um inquérito 
eletrónico, «Viver, trabalhar e COVID-19», e foram 
prosseguidas atividades de monitorização das tendências 
do mercado de trabalho e da reestruturação do mesmo, 
numa tentativa de recolher as consequências da pandemia. 

Contexto político 
A pandemia teve um impacto sem precedentes na 
economia, no mercado de trabalho e na sociedade. A nível 
da UE, medidas de apoio financeiro e outras, 
nomeadamente o instrumento europeu de apoio 
temporário para atenuar os riscos de desemprego numa 
situação de emergência (instrumento SURE) e o Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência (MRR), ajudaram os     
Estados-Membros a atenuar o impacto. 

Os Estados-Membros aplicaram igualmente um conjunto 
de medidas políticas destinadas a reduzir o impacto da 
pandemia. Na sequência do relatório anterior da Eurofound 
intitulado COVID-19: Policy responses across Europe      
(COVID-19: Respostas políticas em toda a Europa), o 
presente relatório disponibiliza uma visão atualizada dos 
tipos de políticas adotadas a nível nacional. 

Principais conclusões 
Impacto no mercado de trabalho 
£ No segundo trimestre de 2020, estavam empregados 

menos 5,7 milhões de pessoas do que no quarto 
trimestre de 2019 e, no mesmo período, a taxa de 
desemprego da UE27 aumentou de 6,6 % para 6,7 %. 
Contudo, é possível obter uma imagem mais clara do 
impacto da COVID-19 no mercado de trabalho quando 
são tidas em consideração as tendências relativamente 
ao número de horas trabalhadas por semana e à 
percentagem dos que, estando empregados, não 
trabalharam. Entre o segundo trimestre de 2019 e o 
segundo trimestre de 2020, o emprego na UE caiu 
2,4 %, a média de horas trabalhadas por semana dos 
que foram trabalhar diminuiu quase uma hora, 

enquanto a percentagem de trabalhadores que, 
estando empregados, não foram trabalhar mais do que 
duplicou para 17 %. Registam-se diferenças 
significativas entre Estados-Membros. 

£ Entre o primeiro e o segundo trimestres de 2020, foram 
mais os trabalhadores que passaram de emprego para 
inatividade do que de emprego para desemprego e, 
perante uma queda das taxas de ofertas de emprego, 
muitas pessoas não estavam à procura de trabalho. 

£ Verificou-se igualmente uma queda significativa na 
percentagem de contratos a termo. 

£ Os jovens foram os mais afetados pelas reduções dos 
níveis de emprego. Além disso, estavam altamente 
representados nos grupos em regime de licença. Os 
trabalhadores em idade mais ativa (25-54 anos) e os 
homens trabalhadores mais velhos tinham maior 
probabilidade de estar a trabalhar em horário 
reduzido. 

£ Enquanto a crise económica e financeira de 2008-2010 
afetou especialmente os setores da manufatura e da 
construção dominados por homens, a pandemia de 
COVID-19 afetou sobretudo os setores do alojamento, 
da alimentação e bebidas, das viagens e turismo e das 
artes e entretenimento, dominados por mulheres. Esta 
situação foi, de certa forma, equilibrada pelo aumento 
da procura de trabalhadores noutros setores 
dominados por mulheres. A crise de 2008-2010 
provocou maiores perdas a meio da distribuição das 
remunerações, enquanto, até ao segundo trimestre de 
2020, a crise da COVID-19 afetou principalmente os 
trabalhadores com salários mais baixos. 

£ Outro motivo para a diferença em termos de impacto 
provocado pela pandemia foi a grande mudança para o 
teletrabalho. Até julho de 2020, quase 50 % da força de 
trabalho da UE tinha passado para teletrabalho em 
regime exclusivo ou parcial. Como esta opção não está 
disponível para todos, abrem-se novas clivagens no 
mercado de trabalho, pois quem tem mais 
qualificações e quem se encontra nas zonas urbanas 
tem mais probabilidade de o seu emprego ser 
protegido através da possibilidade de teletrabalho. 

Resposta dos parceiros sociais 
£ A participação dos parceiros sociais foi, de um modo 

geral, mais limitada do que teria sido fora de uma 
situação de crise. Contudo, nalguns países, a 
necessidade de encontrar soluções rápidas para 
problemas comuns contribuiu para uma revitalização 
do diálogo social. 
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Regimes de redução do tempo de trabalho e 
de suspensão do contrato de trabalho 
£ Com o apoio do instrumento SURE em 18 países, foi 

aplicada uma redução do tempo de trabalho ou 
medidas similares em todos os Estados-Membros, o 
que contribuiu significativamente para limitar o 
aumento do desemprego. 

£ Os trabalhadores com contratos ocasionais, bem como 
os trabalhadores temporários e, nalguns casos, os 
trabalhadores com contrato a termo, continuaram 
excluídos do acesso a estes regimes. 

£ Um quarto de todos os Estados-Membros reservaram o 
acesso a regimes de redução do tempo de trabalho a 
empregadores que registaram uma queda do volume 
de negócios superior a 25 % e/ou com mais de 30 % 
dos trabalhadores afetados por uma redução do tempo 
de trabalho. A taxa de rendimentos de substituição 
recebidos pelos trabalhadores pelas horas não 
trabalhadas variou entre os 60 % e os 100 %, com os 
níveis de rendimentos recebidos a serem por vezes, de 
facto, significativamente inferiores a esta taxa, devido 
ao limite aplicado aos pagamentos máximos 
atribuídos. A duração do acesso também variou, entre 
2 e 21 meses. 

£ Durante a primeira vaga da pandemia, cerca de 20 % 
dos trabalhadores beneficiaram de algumas destas 
medidas em determinado momento. 

£ Pelo menos 13 países ofereceram proteção contra o 
despedimento além do período de elegibilidade para 
subsídios por redução do tempo de trabalho, variando 
entre 1 mês e mais de 12 meses. Cinco países 
alargaram a proteção contra o despedimento a todos 
os trabalhadores de um empregador. 

£ A frequência de formação durante o «tempo de 
inatividade» associado à redução do tempo de 
trabalho e ao desemprego temporário foi reduzida, 
devido à falta de planeamento das necessidades de 
formação, aos recursos limitados por causa da crise e à 
falta persistente de formação adequada. 

£ O conhecimento sobre o instrumento SURE continuava 
reduzido em setembro de 2020. Poucos países 
manifestaram preocupação em relação aos atrasos nas 
negociações sobre as decisões de financiamento 
associadas à elegibilidade, mas foi igualmente 
reconhecido que a disponibilidade do instrumento 
SURE permitiu proporcionar medidas de apoio novas e 
alargadas aos trabalhadores por conta de outrem e aos 
trabalhadores independentes. 

Apoio aos rendimentos dos trabalhadores 
independentes 
£ A pandemia impulsionou o alargamento da proteção 

dos rendimentos a grupos anteriormente não 
protegidos. Contudo, a proteção concedida aos 
trabalhadores independentes ficou aquém da 
atribuída aos trabalhadores por conta de outrem. 

£ Os critérios de elegibilidade conduziram a restrições 
setoriais, a limitações a determinados grupos de 
trabalhadores independentes e a requisitos para o 
cumprimento de limiares de redução dos rendimentos. 

£ As principais dificuldades de aplicação prenderam-se 
com a novidade dos regimes, a celeridade com que 
foram introduzidos, a necessidade de maior clareza em 
relação à elegibilidade e os estrangulamentos no 
tratamento dos pedidos. 

Moratórias dos créditos hipotecários/rendas e 
fundos de carência 
£ As moratórias dos créditos hipotecários e das rendas 

foram medidas introduzidas na maior parte dos 
Estados-Membros para proteger a habitação a curto 
prazo. Contudo, estes regimes serviram sobretudo para 
adiar compromissos de pagamento, deixando dúvidas 
quanto aos impactos a longo prazo. 

£ A pandemia agravou problemas existentes nos regimes 
de assistência social, incluindo acesso limitado, uma 
orientação insuficiente e níveis de prestações sociais 
inadequados. Para fazer face a este problema, pelo 
menos 12 Estados-Membros adaptaram as respetivas 
medidas de assistência social para reforçar o apoio 
concedido aos grupos vulneráveis. Contudo esse apoio 
foi significativamente mais limitado do que o oferecido 
a empresas e a trabalhadores. 

Indicadores para políticas 
£ Deve ser ponderada a criação permanente de regimes 

de redução do tempo de trabalho ou de sistemas 
similares que possam ser ativados em situações de 
crise. Os critérios de elegibilidade para esses sistemas 
e a duração do acesso devem procurar evitar a inércia 
e outros efeitos que impeçam o ajustamento estrutural 
das economias e dos recursos humanos. 

£ Deve ser realizado um planeamento para situações de 
emergência a fim de permitir uma forte participação 
dos parceiros sociais e de outras partes interessadas, 
prevenir a exclusão imprevista em relação à 
elegibilidade e a outras anomalias, contribuir para a 
equidade e assegurar a transparência e a adesão. 

£ As taxas de rendimentos de substituição 
disponibilizados pelos regimes de proteção do 
emprego a todos os trabalhadores por conta de outrem 
e trabalhadores independentes devem ser 
devidamente orientadas para a prevenção de carência, 
a fim de evitar custos adicionais para os sistemas de 
proteção social perante a ausência do devido apoio 
aos rendimentos. 

£ Os recursos humanos das instituições de 
administração devem ser suficientes para evitar 
atrasos nos pagamentos dos subsídios. 

£ É necessário um maior apoio a políticas destinadas à 
frequência de formação durante o tempo de 
inatividade. O investimento em formação e em 
medidas políticas em prol de um mercado de trabalho 
ativo é essencial para uma recuperação sustentável. 
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